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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952001131

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952001131, referente ao protocolo nº 20190724153004297, do

dia 24/07/2019, às 15h30min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA ____VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA (SE).   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
capaz, casado, portador do CPF n.º 652.452.965-00, Identidade n.º 606.098, 2 ª via, 
SSP (SE), residente e domiciliado Rua Armando Paes da Costa, n.º 563, bairro 
Oviêdo Teixeira, Itabaiana (SE), CEP: 49.500-000, por meio do seu procurador 
firmatário, devidamente constituído, vêm, a presença de Vossa Excelência, com 
todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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I – PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
 
 

O requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, 
sem prejuízo próprio ou de sua família. Diante disso, com fulcro no Art. 98, § 1º e 
incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo todas as despesas 
relacionadas no rol do dispositivo. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
 

O Requerente, no dia 09 de janeiro de 2016, às 
19h39min, se encontrava na garupa da Motocicleta HONDA/NXR 150, Bros 
ES, placa QKN3317, chassi 9C2KD0550ER217050, preta, ano/modelo 2014, 
de propriedade de Janisson dos Reis Lima e por este conduzida, transitando pela 
rodovia que liga os municípios de Campo do Brito e Itabaiana, quando o veículo 
que estava em frente à referida motocicleta deu sinal para desviar de um cavalo, e, 
ao tentar proceder com a mesma manobra, o condutor da moto perdeu o controle 
e ambos caíram no chão, de modo que o Autor sofreu várias escoriações pelo 
corpo e quebrou o punho direito. 

  
 
Na sequência, o Requerente, já no Hospital Regional de 

Lagarto, fora submetido a procedimento cirúrgico em decorrência das ditas lesões. 
 
 
Em decorrência do acidente motociclístico, resta 

configurada a caracterização do Requerente como beneficiário da indenização do 
Seguro DPVAT, posto que sofreu um grave trauma no punho direito, o que veio a 
limitar seus movimentos, incapacitando-o de realizar suas atividades habituais 
(inválido) por um período indeterminado, conforme é possível constatar nos 
relatórios médicos em anexo.  
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Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 
exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro, contudo, 
até a presente data não obteve êxito na sua pretensão. 

 
 
Cabe ressaltar que o processo de indenização foi aberto 

no dia 05 de setembro de 2018, consoante consta no Aviso de Sinistro emitido 
pela Requerida, de modo que, na mesma oportunidade, a seguradora afirmou que, 
após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o n.º 
3180402171, foi identificada a necessidade de regularizar a documentação 
consistente no Boletim de Ocorrência, o qual teria demonstrado informações 
incorretas. 

 
 
No entanto, Excelência, no momento em que o referido 

processo administrativo foi protocolado, o referido boletim não apresentava 
qualquer divergência quanto à realidade dos fatos.  

 
 
Frise-se que, sendo a última alteração do BO feita no dia 

25 de junho de 2018, o Autor já havia procedido com as retificações necessária 
quando da entrada no processo administrativo. 

 
 
As mencionadas correções diziam respeito à data do 

acidente, que, em um primeiro momento foi aposto como sendo no dia 
08/01/2016, quando, na realidade, havia ocorrido no dia 09/01/2016, conforme 
constatou a alteração no boletim, feita no dia 21/12/2017, bem como fora 
retificada a informação sobre a entidade hospitalar em que se encontrou o Autor, já 
que este foi direto para o Hospital Regional de Lagarto, não sendo de lá transferido. 

 
 
No entanto, consoante se depreende do Boletim de 

Ocorrência em anexo, a Data e Hora do Fato permaneceram como sendo no 
dia 08/01/2016, às 18h00mins, vez que a retificação se insere, apenas, no 

p. 6



Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

corpo do histórico do referido documento, não alterando as informações 
constantes nos fatos. 

 
 
Diante disso, o Requerente reenviou as documentações 

necessárias à abertura do sinistro e comprovação de seu direito à percepção da 
indenização, como solicitado pela seguradora. Porém, no dia 03/12/2018, a Ré, 
mais uma vez, aduziu que o referido B.O. não permitiu o atendimento a seu pedido 
do Seguro DPVAT. E, na sequência, no dia 03/06/2019, afirmou não ter recebido 
a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido do Seguro 
DPVAT, de modo que, por isso, o pedido do Autor havia sido cancelado. 
 

 
Excelência, como é visto nos arquivos em apenso, 

todos os documentos exigidos de forma administrativa foram apresentados, 
e até reenviados, com as devidas e necessárias informações, de modo que a 
Requerida não se atentou ao conteúdo dos mesmos. 

 
 
Ressalte-se, por oportuno, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 
ausência de laudo do IML. 

 
 
Ora Excelência, a documentação médica corresponde à 

data do acidente, bem como o Boletim de Ocorrência foi retificado para constar a 
verdadeira data, atendendo assim as formalidades. 

 
 
Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz de 

comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, a exemplo de prontuário 
médico, relatórios médicos, boletim de ocorrência, declaração de ausência de laudo 
IML, dentre outros, não merecendo acolhimento a alegação da requerida. 
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Notadamente, fica transparente que a requerida se recusa 
a reconhecer o direito do requerente. 

 
 
A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos 

sem qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 
consequentemente uma futura desistência da vítima.  

Entretanto, todos os documentos pertinentes ao presente 
caso foram devidamente apresentados, exceto o laudo do IML em decorrência a 
inexistência de instituto neste município.  

 
 
Cumpre ressaltar, ainda, que o requerente buscou a 

requerida em fase administrativa para resolução de pendenga. Entretanto, a 
requerida se manteve inerte. 

 
 
Neste sentido, verifica-se que a Seguradora, de modo 

dissimulado, vem tentando incutir que o Autor não faz jus ao recebimento da 
indenização. 
 
 
III – A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA NÃO ESTÁ 
CONDICIONADA AO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  

 
 
Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul. 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. CABIMENTO. INOCORRENCIA DE 

PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. A prescrição ânua é 

aplicável somente nos casos em que o segurado promove ação 

contra a seguradora ou esta contra aquele. No caso concreto, 
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em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, o 

prazo prescricional é de três anos, consoante previsão do 

artigo 206, § 3°, inciso IX, combinado com o artigo 2028, 

ambos do Novo Código Civil. Para a concessão da 

indenização do seguro DPVAT é irrelevante o esgotamento 

da via administrativa, uma vez que o beneficiário pode 

ingressar diretamente Com pedido judicial, bastando à 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano dele 

decorrente. O artigo 3º, letra “b” da lei 6.194/74 estabelece o 

valor de até 40 salários mínimos para indenização por 

invalidez permanente. Inoperabilidade da CNSP nº 

35/2000, frente à lei 6.194/74. A indenização securitária não 

pode ser corrigida monetariamente, pena de duplicidade, 

posto que, nos termos da lei extravagante deve ser fixada em 

salários mínimos e paga com base no valor vigente à época do 

pagamento. Os juros de mora incidirão desde a citação, no 

percentual de 1 % ao mês, a teor do disposto no artigo 406 

deste codex, combinando com o artigo 161, § 1°, do CTN. 

SENTENÇA CONFIRMADA. APELO 

IMPROVIDO. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – QUINTA CÂMARA CÍVEL N.º 

70010648749 – COMARCA DE PORTO ALEGRE 

APELANTE PHENIX SEGURADORA; APELADA 

NEUSA FÁTIMA CATARINO 

 
 
Assim julgou a turma Recursal de Divinópolis (MG): 
 
 
SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA – 

INDENIZAÇÃO – VALOR DA AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PEDIDO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO- DESNECESSIDADE – 

INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO 

JURISDICIONAL – IRRETROATIVIDADE DA LEI N.º 

8.441/94 – INCAPACIDADE DE RESOLUÇÃO DO CNSP 
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QUE FIXA VALOR INDENIZATÓRIO – RECURSO 

MERAMENTE PROTELATÓRIO – LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ – CONDENAÇÃO MANTIDA. Não há que se exigir 

prévio pedido administrativo de indenização junto à 

seguradora para Posterior ingresso em juízo, tendo em vista o 

principio da inafastabilidade da  apreciação do Poder 

Judiciário. 

Quando os pedidos são fundados exclusivamente  na Lei n º 

6.194/74, é irrelevante o argumento de que  a Lei nº 8.441/94 

não retroage. Considerando o critério hierárquico de 

interpretação das normas, deve Prevalecer a Disposição do 

texto da lei federal (Lei nº 6.194/74) e não as normas 

regulamentadoras  do CNSP (Conselho Nacional de Seguros 

Privados )quanto à fixação do quantum Indenizatório. (1ª 

Turma Recursal de Divinópolis – Rec. nº 223.05.178621-6 – 

Rel. Juiz João Martiniano Vieira Neto).Boletim nº 90 

 
 
Pois bem, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

5°, XXXV, confere garantia de apreciação do judiciário no caso de lesão ou ameaça 
a direito ou até mesmo a expectativa de direito.  

 
 
O mesmo artigo consagra o princípio da Inafastabilidade 

do Poder Judiciário e o Direito de Ação. 
 
 
O princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário 

vincula o magistrado ao exercício da prestação jurisdicional.  
 
 
Após a provocação, fica o magistrado adstrito ao dever 

oferecer a prestação jurisdicional sempre que pressupostos processuais e as 
condições da ação estiverem nos termos de nosso Código de Processo Civil.  
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Não se pode entender o prévio ingresso administrativo 
como caracterização de interesse de agir, sob pena de estar limitando o gozo das 
garantias constitucionais aqui citadas. 

 
 
A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de 

Belo Horizonte/MG, já consolidou o entendimento referente à desnecessidade do 
prévio ingresso administrativo, como se nota em trecho da ementa do acórdão do 

processo de n° 2005.38.00.003675-9: “Desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo. Garantia constitucional ao livre acesso à justiça. Recurso 

provido. Sentença cassada.” 

 
 
De acordo com a ideologia de Nelson Nery Junior, o 

direito à ação é um direito cívico abstrato, que traz consigo um direito subjetivo de 
análise de mérito de sua pretensão, seja esta de acolhimento ou mesmo de rejeição 
do pleito. 

 
 
O Supremo Tribunal Federal torna clara a questão na 

decisão do Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, Relator Ministro 
Marco Aurélio, ao afirmar que:  

 
 
“A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário 

engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma 

completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito 

sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está 

a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da 

Carta da República.” 

 
 

O fato de a Constituição Federal reconhecer a todas as 
pessoas o direito de obter tutela judicial efetiva por parte dos juízes ou Tribunais no 
exercício de seus direitos e interesses legítimos, não desobriga o Poder Judiciário de 
conhecer das questões que lhes são levadas por ausência de requerimento 
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administrativo, sendo dever do Estado apreciar as questões que lhes são 
submetidas. 
 
 
IV – DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 
 
 
Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 
Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 
 
 
§ 5

o

 O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 

acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões 

desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças.  

 
 
Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 
Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 
Laudo das Lesões da lavra do IML. Nada mais. 

 
 
De acordo com os fatos acima expostos, houve total 

desrespeito com a integridade do Requerente. 

p. 12



Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

 
 
Nesse sentido, a Turma Recursal do Tribunal de Sergipe 

vem se manifestando, a saber: 
 
 
CDC – seguro de terceiro - negativa de pagamento de 
COBERTURA – legitimidade para pleitear diretamente 
contra a seguradora – precedentes jurisprudenciais – 
responsabilidade do condutor/segurado já reconhecida - 
REFORMA DA SENTENÇA – recurso conhecido e Provido. 
(Recurso Inominado Nº 201301000424, Turma Recursal do 
Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 
Cléa Monteiro Alves Schlingmann, RELATOR, Julgado em 
12/03/2013). 

 
 
Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 

provado o direito a reparação do dano. 
 
 
V – DOS PEDIDOS 

 
 
Ante o exposto requer: 
 
 
a) A citação da Requerida para comparecer à audiência de 

conciliação e mediação, conforme dispõe o Art. 319, VII, do NCPC, ocasião em 
que, não havendo acordo, contará o prazo de 15 dias para oferecer sua contestação 
na fase processual oportuna, sob pena de revelia, confissão ficta da matéria de fato 
e julgamento antecipado da lide, esperando ao final, que seja JULGADO 
PROCEDENTE o pedido inicial para, consequentemente, condenar a Requerida 
a pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida diante da sequela 
do autor,  valor equivalente a 100% da limitação sofrida, levando em consideração 
o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente 
desde a data do evento danoso; 
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Laerte Pereira Fonseca  
Naiane Santos C. Dória 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

_________________________________ 

Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, Centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Rua Benjamim Constante, 88, Centro – UMBAUBA/SE. 
Tel.: (79) 3631-7735 / 99947-7246 / 99959-0626. 

E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 
Site: www.laertefonseca.adv.br 

 
b) Que seja DESIGNADA A PERÍCIA MÉDICA, por 

meio de expert competente, para auferir a incapacidade do autor, oportunidade que 
serão apresentados os quesitos; 

 
 
c) A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser o 

Requerente pobre na forma da lei não possuindo condições financeiras de arcar 
com as despesas processuais;  

 
 
c) Que seja a Requerida condenada em custas processuais 

e honorários advocatícios, este último em patamar não inferior a 20% do valor da 
causa;  

 
Protesta provar o alegado com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá a causa o valor de R$13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.  
 

 
NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Itabaiana (SE), 17 de julho de 2019. 

 
 

_____________________________________ 

Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180402171

Vitima: JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAERTE PEREIRA FONSECA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180402171.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180402171

Vitima: JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAERTE PEREIRA FONSECA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180402171, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência infor. incorretas
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Boletim de ocorrência

Rio de Janeiro, 03 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180402171

Vítima: JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAERTE PEREIRA FONSECA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE CARDOSO DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180402171 Vítima: JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/01/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAERTE PEREIRA FONSECA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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01/07/2019

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 652.452.965-00 

Nome: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 17/11/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 20/02/1991 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:11:38 do dia 01/07/2019 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C417.604C.BA3E.ACBD 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


01/07/2019 Dirf - Relação de Dirf´s Entregues

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Declarantes.APP/DirfC100/DirfC100_impressao.asp 1/1

Ano- 
Calendário 

Entrega 
Data e Hora 

Tipo de 
Declaração  Situação da 

Declaração Serviço

 
Não Consta Entrega de Declarações

 

 Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

 

 
ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

 

 Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em IRPF - Consulta Declarações Entregues e Restituição.  

 
 

Data: 01/07

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 652.452.965-00
Nome: JOSE CARDOSO DOS SANTOS
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01/07/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF 2019

JOSE CARDOSO DOS SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 652.452.965-00),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 01/07/2019 16:10

versão 01.20180815

 Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)

p. 42
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952001131

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952001131

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e Lei

1.060/50.Sendo contumaz a distribuição de demandas neste Juízo que tem como causa de pedir a cobrança de

valores relativos a seguro DPVAT e sendo quase inexistentes as composições do litígio em audiências de

conciliação, deixo de designá-la.Cite-se o requerido, pelos correios, a fim de responder, querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, aos termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se

verdadeiros os fatos articulados na peça exordial.Arguidas preliminares e/ou acostados documentos junto à peça de

defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste em quinze dias.Apresentada réplica,

intimem-se as partes para, em cinco dias, informar se pretendem produzir outros tipos de provas, especificando-as

em caso positivo.Itabaiana, Sergipe, 22 de agosto de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952001131 - Número Único: 0005097-42.2019.8.25.0034
Autor: JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 e Lei
1.060/50.

Sendo contumaz a distribuição de demandas neste Juízo que tem como causa de pedir a cobrança de
valores relativos a seguro DPVAT e sendo quase inexistentes as composições do litígio em audiências de
conciliação, deixo de designá-la.

Cite-se o requerido, pelos correios, a fim de responder, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos
termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os
fatos articulados na peça exordial.

Arguidas preliminares e/ou acostados documentos junto à peça de defesa, intime-se a parte autora, por seu
advogado, para que se manifeste em quinze dias.

Apresentada réplica, intimem-se as partes para, em cinco dias, informar se pretendem produzir outros
tipos de provas, especificando-as em caso positivo.

Itabaiana, Sergipe, 22 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Itabaiana, em 22/08/2019, às 11:14:20

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002127927-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002127927-83. fl: 1/1
em 22/08/2019 às 11:14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Herval Marcio Silveira Vieira, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952001131

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, para os devidos fins, que expedi o mandado de citação para a parte requerida. Aguarde-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952001131

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952004523 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952004523

PROCESSO: 201952001131 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005097-42.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88
e Lei 1.060/50. Sendo contumaz a distribuição de demandas neste Juízo que tem como causa de pedir a
cobrança de valores relativos a seguro DPVAT e sendo quase inexistentes as composições do litígio em
audiências de conciliação, deixo de designá-la. Cite-se o requerido, pelos correios, a fim de responder,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada
a ação, presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na peça exordial. Arguidas preliminares e/ou acostados
documentos junto à peça de defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste em
quinze dias. Apresentada réplica, intimem-se as partes para, em cinco dias, informar se pretendem produzir
outros tipos de provas, especificando-as em caso positivo. Itabaiana, Sergipe, 22 de agosto de 2019.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 22/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:49:09
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002130485-54. fl: 1/2
em 22/08/2019 às 12:49:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lara Chavelli Lima Alves Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002130485-54.
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